
Município de ôanla Cruz do ôul
üecrefâríô Municipal de Governo e tyesenoo/oímenfo Gconômico

(Üua Ga/aSo Cosia, 755 cfone (051) 715 3331 Cep 96Ó10 170 ôanla Cruz do ôul <M
DECRETO N° 4.801, de 09 de outubro de 1998.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL,
no exercício do cargo de Prefeito, usando das atribuições que lhe são conferidas pelas leis
em vigor e de conformidade com o item 1, do artigo 4o, da Lei n° 3.129, de 30 de dezembro
de 1997 e artigo 4o, da Lei n° 3.130, de 30 de dezembro de 1997,

DECRETA:

ARTIGO 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 657.638,00 (seiscentos e cinqüenta e sete mil, seiscentos e trinta e oito reais) para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO -1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1001.08411902.022 - Manutenção e Conservação de Creches e Ceac's
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (105) R$ 235.394,00

1001.08421882.023 - Manuten. das Atividades da Secret.Munic.de Educação e Cultura
3.1.3.2-Outros Serviços e Encargos (114) R$ 14.282,00

1001.08421882.024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
3.1.3.2-Outros Serviços e Encargos (119) R$ 407.962,00

SOMA R$ 657.638,00

ARTIGO 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo
1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO - 0600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária - 0601 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

0601.03784712.010 - Auxílio Alimentação ao Servidor Público Municipal
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (49) R$ 657.638,00

SOMA R$ 657.638,00

ARTIGO 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

5abinete do Prefeito, 09 de outubro-) de 1998.

JAÓOB S. B. DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

GASTAO ROBERTO SCHMITT

Vice-Prefeitcr Municipal
em/exercíciosm/c

anta Cruz de Sul


